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LEI N2 1.052

DE 08 DE SETEMBRO DE 2017

"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o
Quadriênio 2018/2021."

O Prefeito Municipal de Pereiras, usando das suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

saber que a Câmara Municipal de Pereiras, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

- Fica instituído, na forma do Anexo que integra a

°  Plurianual para o quadriênio 2018/2021, em cumprimento ao
,  ' 165, § 10^ da Constituição Federal e aos dispositivos da Lei

res^npnti^ Município, estabelecendo, para o período, os programas com seus seus
e da °I^J®t'vos, indicadores, valores e metas da Administração Pública Municipal
Orcampn?"^'^''^^ Municipal, serão executados nos termos da Lei de Diretrizesarias de cada exercício e do Orçamento Anual.

Parágrafo Único - Integram esta Lei os Anexos abaixo:

Programas Governamental Orçamentário/Fontes de Financiamentos dos
I' Descrição dos Programas Governamentais/ Custos;

Programa GovernJLntar^"^^ Executora e Ações Voltadas ao Desenvolvimento

Executoras Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e

constituem o elo bá^co' L in?» ® se refere o artigo 1° destra Lei
prioridades e metas fixadac: euire os objetivos do Plano Plurianual, as
estabelecidas no orçamento diretrizes orçamentárias e as programações
período do Plano Plurianual.^ correspondentes aos exercícios abrangidos pelo
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Art. 3° - O poder Executivo submeterá à autorização Legislativa
eventuais alterações nos programas ou em seus respectivos objetivos, indicadores
valores e metas, referidas no art. r desta Lei, quando da elaboração de sua proposta
ae diretrizes orçamentárias e proposta orçamentária, orientando a ação governamental
para o exercido subsequente.

ob=iPn,aHa= I • codificações de programas deste Plano serãoDservadas nas leis de diretrizes orçamentárias e nas leis orçamentárias.

prevaierpran=f " O® códigos a que se refere este artigoprevalecerão ate o termino dos programas a que se vinculam.

metas eatah»i....v^ ° ^^®cutivo poderá aumentar ou diminuir as
em cada exemíS'L'f ^ °^Çada com a receita estimadaO, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

exercício financeiro oodPrAa investimento cuja execução ultrapasse um
de Diretrizes Orçamentárias '"clusão no Piano Piurianual e Lei

Art. 7 - Esta Lei pntrará em vigor no dia 1 ° de janeiro de 2018.

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.
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